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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.413, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Westphalen e outros) 

 
Cria o Programa de Reecuperação e Fortalecimento dos 
Estabelecimentos Hospitalares de Saúde (Profes), visando fortalecer o 
desenvolvimento do parque instalado da saúde,dentro do projeto 
nacional de melhoria do acesso da população aos cuidados integrados 
da saúde. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Fica criado o Programa de Reecuperação e Fortalecimento 

dos Estabelecimentos Hospitalares privados, com ou sem fins lucrativos (Profes), 

assegurando as condições para a continuidade das atividades dessas instituições de 

saúde, essenciais para a população, e a manutenção de milhares de postos de 

trabalho. 

Parágrafo único. O programa previsto no caput tem por objeto 

viabilizar: 

I - o incremento da quantidade de ações e serviços de saúde à 

população; 

II - a preservação da qualidade das ações e serviços de que trata o 

inciso I deste parágrafo, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Saúde (MS); 

III - a ampliação da oferta de leitos hospitalares e demais serviços de 

saúde para assistência à população; e  

IV - a recuperação dos créditos tributários da União. 

Art. 2º O Profes será implementado por meio de aprovação de plano 

de recuperação tributária e da concessão de moratória de dívidas tributárias 

federais, nos termos dos arts. 152 a 155-A da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, em benefício dos estabelecimentos que trata o art. 1º e que estejam em grave 

situação econômico-financeira. 

Parágrafo único. Considera-se em estado de grave situação 

econômico-financeira o estabelecimento hospitalar privado que:  

I – o montante de dívidas tributárias federais vencidas até o mês 

anterior ao da publicação desta Lei  apresente a relação igual ou superior a R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) por leito declarado no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), do Ministério da Saúde; 

II -   o montante previsto no inciso anterior engloba as dívidas 

inscritas ou não em Dívida Ativa da União (DAU), as ajuizadas ou não e as com 

exigibilidade suspensa ou não. 
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Art. 3º A moratória será concedida pelo prazo de 12 (doze) meses e 

terá por objetivo viabilizar a superação de situação transitória de crise econômico-

financeira de estabelecimentos hospitalares privados. 

Parágrafo único. A moratória abrangerá todas as dívidas tributárias 

federais do estabelecimento de saúde, no âmbito da Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), na condição de contribuinte ou responsável, vencidas 

até a data mencionada no inciso I do parágrado único do art. 2º desta Lei, aplicando-

se aos débitos os acréscimos legais relativos à multa, de mora ou de ofício, aos 

juros moratórios e aos demais encargos, determinados nos termos da legislação 

vigente, com redução equivalente a 40% (quarenta por cento) das multas de mora e 

de ofício. 

Art. 4º A concessão da moratória é condicionada à apresentação 

dos seguintes documentos por parte do estabelecimento hospitalar privado: 

I – requerimento com a fundamentação do pedido; 

II – estatuto ou contrato social, registrado em cartório, e atos de 

designação e responsabilidade de seus gestores;  

III – demonstrações financeiras  e contábeis, nos termos da 

legislação aplicável; 

IV – parecer de empresa de autitoria independente sobre as 

demonstrações financeiras e contábeis; 

V – plano de recuperação econômica e tributária em relação a todas 

as dívidas vencidas até a data mencionada no inciso I do parágrado único do art. 2º 

desta Lei; 

VI – demonstração do alcance da capacidade de autofinanciamento 

ao longo do Profes, atestada por empresa de auditoria independente, considerando 

eventual uso da prerrogativa disposta no art. 10, desta Lei; 

VII – apresentação dos indicadores de qualidade do atendimento 

médico-hospitalar.  
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Parágrafo único. A alteração dos controladores, administradores, 

gestores e representantes legais do estabelecimento hospitalar implicará nova 

apresentação da relação de bens e direitos previstas no inciso VIII do caput. 

Art. 5º A manutenção do estabelecimento hospitalar no Profes é 

condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos, sob pena de sua exclusão 

do programa; 

I - regular recolhimento espontâneo de todos os tributos federais não 

contemplados no requerimento da moratória e das obrigações tributárias federais 

correntes, devidas a partir do mês seguinte ao da data da publicação do deferimento 

do pedido de adesão à moratória, inclusive as retenções legais na condição de 

responsável tributário na forma da lei; 

II – integral cumprimento do plano de recuperação econômica e 

tributária; 

III – demonstração periódica da capacidade de autofinanciamento e 

da melhoria da gestão os estabelecimento hospitalar, considerando a 

sustentabilidade do uso da prerrogativa disposta no art. 10 desta Lei, nos termos 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

IV – manutenção dos indicadores de qualidade do atendimento 

médico-hospitalar. 

Art. 6º O plano de recuperação econômico e tributária deverá 

indicar, detalhadamente: 

I – a projeção da receita bruta mensal e os respectivos fluxos de 

caixa até o mês do vencimento da última parcela do parcelamento de que trata o art. 

7º desta Lei; 

II – a relação de todas as dívidas tributárias objeto do requerimento 

de moratória; 

III – a relação de todas as demais dívidas; e  

IV – a proposta de uso da prerrogativa disposta no art. 10 desta Lei 

e sua viabilidade, tendo em vista a capacidade de autofinanciamento. 
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Art. 7º Os débitos discriminados no requerimento de moratória serão 

consolidados na data do requerimento e deverão ser pagos em até 180 (cento e 

oitenta) prestações mensais e sucessivas, a partir do 13º (décimo terceiro) mês 

subsequente à concessão da moratória. 

Parágrafo único. Cada prestação do parcelamento será calculada 

observando-se os seguintes percentuais mínimos aplicados sobre o valor da dívida 

consolidada, acrescidos de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do mês subsequente ao fim do prazo da moratótia até o mês 

anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o 

pagamento estiver sendo efetuado: 

I – da 1ª à 12ª prestação: 0,104% (cento e quatro milésimos por 

cento); 

II – da 13ª à 24ª prestação: 0,208 (duzentos e oito miléssimos por 

cento);  

III -  da 25ª à 36ª prestação: 0,313% (trezentos e treze miléssimos 

por cento); 

IV - da 37ª à 48ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete 

milesimos por cento); 

V - da 49ª à 60ª prestação: 0,521% (quinhentos e vinte e um 

miléssimos por cento); 

VI - da 61ª à 72ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco 

milésimos por cento); 

VII - da 73ª à 84ª prestação: 0,729 (setecentos e vinte e nove 

milésimos por cento); 

VIII - da 85ª à 144ª prestação: 0,833% (oitocentos e trinta e três 

milésimos por cento); 

IX - da 145ª à 156ª prestação: 0,625% (seiscentos e vinte e cinco 

milésimos por cento); 
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X - da 157ª à 168ª prestação: 0,417% (quatrocentos e dezessete 

milesimos por cento); 

XI -  da 169ª à 179ª prestação: 0,208 (duzentos e oito miléssimos 

por cento); e 

XII – a 180ª prestação: o saldo devedor remanescente. 

Art. 8º Será permitida a inclusão de débitos renascentes de 

parcelamento ativo, desde que o estabelecimento hospitalar apresente, 

formalmente, pedido de desistência do parcelamento anterior. 

§ 1º O Pedido de desistência do parcelamento implicará: 

I – a sua rescisão, considerando-se o estabelecimento hospitalar 

como notificado da extinsão dos referidos parcelamentos, dispensada qualquer outra 

formalidade; e 

II – o encaminhamento dos saldos dos débitos para inscrição em 

Dívida Ativa da União (DAU). 

§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º, o encargo legal de que trata o 

art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se 

houver a exclusão do Profes com a revogação da moratória ou rescisão do 

parcelamento. 

Art. 9º Poderão ser incluídos no Profes os débitos que se encontrem 

sob discussão administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal 

de suspensão de exigibilidade, desde que o estabelecimento hospitalar desista 

expressamente e de forma irrevogável  da impugnação ou do recurso interposto, ou 

da ação judicial, e, cumulativamente, renuncie a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundem os referidos processos administrativos ou judiciais. 

Art. 10. É facultado o pagamento de até 90% (noventa por cento) do 

valor das prestações mensais de que trata o art. 7º mediante a utilização de 

certificados de emissão do Tesouro Nacional, emitidos pela União, na forma de 

títulos da dívida pública, em contrapartida aos atendimentos médico-hospitalares 

realizados pelos estabelecimentos de saúde, condicionada à adesão às regras do 

Sistema Único de Saúde – SUS. 
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§ 1º Os atendimentos de que trata o caput obedecerão às condições 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º Os atendimentos médicos-hospitalares realizados pelo 

estabelecimento de saúde ao SUS em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, para gozo da isenção previdenciária nela estabelecida, 

não poderão ser utilizados para pagamento das prestações de que trata o art. 7º da 

presente Lei. 

§ 3º O valor de cada atendimento médico-hospitalar corresponderá à 

media dos valores ressarcidos ao Sistema Único de Saúde, conforme previsto pelo 

Art. 32 da Lei 9.656/98, para o mesmo atendimento, a ser calculada semestralmente 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. 

§ 4º O valor do certificado será mensalmente apurado e 

corresponderá ao total de atendimentos realizados no mês imediatamente anterior 

multiplicado pelo valor do procedimento definido no § 3º. 

§ 5º O valor mensal da prestação não liquidada com o certificado 

deverá ser liquidado em moeda corrente. 

§ 6º O certificado de que trata o caput, que não poderá ser 

transferido para terceiros, terá sua característica definida em ato do Ministro da 

Economia, não podendo ser utilizado para outra finalidade que não seja a liquidação 

de parcela das prestações de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 7º Nos casos em que o valor do certificado exceder ao percentual 

máximo estabelecido no caput, os estabelecimentos hospitalares poderão utilizar o 

saldo remanescente para pagamento das prestações vincendas, desde que 

respeitado o pagamento mínimo em moeda corrente. 

§ 8º Os certificados a que se refere o § 4º serão emitidos em favor 

do Fundo Nacional de Saúde (FNS), sob a forma de colocação direta, ao par, 

mediante solicitação expressa do FNS à Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

§ 9º A STN resgatará, mediante solicitação do FNS, os certificados 

utilizados para quitação das prestações de que trata o art.7º, na forma e nas 

condições que vierem a ser estabelecidas pelos ministérios da Saúde e da 

Economia. 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5413/2019 

§ 10 Caso o certificado não tenha sido emitido até o mês 

imediatamente posterior ao do atendimento médico-hospitalar, poderá ser utilizado, 

quando emitido, para pagamento da prestação do mês posterior ao do atendimento 

ou das prestações vencidas após este, de forma retroativa, não incidindo o 

estabelecimento hospitalar em hipótese de rescisão, desde que tenha pago 

regularmente o valor mínimo, em moeda corrente, de 10% (dez por cento) do valor 

da prestação. 

Art. 11. O requerimento de moratória deverá ser apresentado na 

unidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN do domicílio do 

estabelecimento hospitalar até 60 (sessenta dias) dias após a regulamentação desta 

Lei, acompanhado de todos os documentos referidos nos arts. 4º a 6º, que 

comporão processo administrativo específico. 

§ 1º O requerimento de moratória constitui confissão da dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a 

exatidão dos valores da dívida ser objeto de verificação. 

§ 2º Na hipótese de haver dívidas não constituidas, o 

estabelecimento hospitalar poderá confessá-las perante a Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB). 

§ 3º Se houver dívidas no âmbito da SRFB, o estabelecimento 

hospitalar poderá requerer, perante esse órgão, o encaminhamento dessas dívidas 

para inscrição em DAU, inclusive aquelas objeto do § 2º deste artigo e da renúncia 

prevista no art. 9º, com vistas a compor a relação de que trata o inciso II doa rt. 6º. 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o encargo legal de que trata o 

art. 1º do Decreto nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, somente será exigido se 

houver a exclusão do programa de que trata esta Lei com revogação da moratória 

ou a rescisão do parcelamento. 

Art. 12. O titular da unidade regional da PGFN proferirá, até o último 

dia útil do mês subsequente à apresentação do requerimento, devidamente 

instruído, ou de sua adequada complementação, despacho fundamentado acerca do 

deferimento ou indeferimento do pedido. 
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§ 1º Será considerado automaticamente deferido, sob condição 

resolutiva, o requerimento de moratória quando, decorrido o prazo de que trata o 

caput, a unidade regional da PGFN não se tenha pronunciado. 

§ 2º Em relação aos requerimentos deferidos , a PGFN fará publicar 

no Diário Oficial da União ato declaratório de concessão da moratória, com a 

indicação do estabelecimento hospitalar, da data de seu deferimento e da data a 

partir da qual produzirá efeitos. 

§ 3º O estabelecimento hospitalar poderá no prazo de 30 (trinta) dias 

da ciência do indeferimento, apresentar manifestação de inconformidade, em 

instância única, ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional, inclusive apresentando 

complementação de documentos, se for o caso. 

§ 4º Na análise da manifestação de inconformidade apresentada 

pelo estabelecimento hospitalar, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional observará 

o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º. 

Art. 13. Deferido o pedido e havendo opção pelo uso da 

prerrogatiava disposta no art. 10, o estabelecimento hospitalar deverá realizar a 

oferta de atendimento ao Profes em sistema eletrônico de nformações mantido pelo 

Ministério da Saúde, a cada semestre do período do parcelamento. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde disporá sobre os 

procedimentos operacionais para os atendimentos médico-hospitalares, 

especialmente quanto à definição das especialidades a serem preferencialmente 

ofertadas. 

Art. 14. A concessão de moratória não implica a liberação dos bens 

e direitos do estabelecimento hospitalar ou de seus responsáveis que tenham sido 

constituídos em garantia dos respectivos créditos tributários. 

Art. 15. O indeferimento do plano de recuperação econômica e 

tributária, a exclusão do Profes ou a rescisão do parcelamento implicarão o 

restabelecimento dos juros moratórios sobre o saldo devedor, relativamente ao 

preríodo da moratória. 

Art. 16. Em relação ao disposto nos incisos III e IV do art. 5º, o 

Ministério da Saúde fará, periodicamente, auditorias de conformidade com os 
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padrões estabelecidos e, se for o caso, representará à PGFN para a revogação da 

moratória concedida por descumprimento ao disposto nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput, a PGFN 

informará ao Ministério da Saúde o montante consolidado da dívida parcelada nos 

termos do art. 7º, bem como o regular cumprimento das obrigações dispostas nos 

incisos I e II do art. 5º. 

Art. 17 Aplica-se ao parcelamento de que trata esta Lei o disposto 

nos arts. 13 e 14-B da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem como objetivo recuperar 

financeiramente os Estabelecimentos Hospitalares privados, com ou sem fins 

lucrativos, que estejam em dívida com o fisco federal. 

Para tanto propomos a criação do Programa de Reestruturação e 

Fortalecimento dos Estabelecimentos de Saúde (Profes), em modelo inspirado no 

Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de 

Ensino Superior (Proies), implementado pela Lei no 12.688, de 18 de julho de 2012. 

A sistemática é exatamente a mesma: o estabelecimento de saúde 

de saúde candidata-se à regularização dos seus débitos junto à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), ganhando uma moratória de um ano para o início do 

pagamento das 180 prestações mensais que quitarão sua dívida. 

Poderá a instituição de saúde optar pelo pagamento de até 90% do 

valor dessas prestações mediante títulos da dívida pública da União que serão 

emitidos em montante equivalente aos atendimentos médico-hospitalares que 

oferecer gratuitamente à população.  

Seguro de que o Profes tornar-se-á em um dos principais pilares 

para o incremento da atenção à saúde da população de baixa renda, bem como da 

recuperação financeira dos estabelecimentos de saúde brasileiros, contamos com o 

apoio dos Nobres Pares para a discussão, aprimoramento e aprovação da presente 

iniciativa. 
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Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2019. 

Deputado PEDRO WESTPHALEN 
 

Deputado RUY CARNEIRO 

 

Deputado DARCÍSIO PERONDI 

 

Deputado ANTONIO BRITO 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO SEGUNDO 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Moratória 

 
Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 
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I - em caráter geral: 
a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 
b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência 
federal e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 
autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 
a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público 
que a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

 
Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão 

em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 
I - o prazo de duração do favor; 
II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 
III - sendo caso: 
a) os tributos a que se aplica; 
b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o 

inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada 
caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão 
em caráter individual.  

 
Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os 

créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 
lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 
passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou 
simulação do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

 
Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito 

adquirido e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou 
deixou de satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a 
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 
beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 
cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 
prescrito o referido direito.  

 
Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)  
§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a incidência de juros e multas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 
10/1/2001) 

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 
relativas à moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 
tributários do devedor em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 
nº 118, de 9/2/2005)  

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na 
aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 
judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 
federal específica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 
CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 

Seção I 
Modalidades de Extinção 

 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
III - a transação; 
IV - a remissão; 
V - a prescrição e a decadência; 
VI - a conversão de depósito em renda; 
VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 
VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 
IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 
X - a decisão judicial passada em julgado. 
XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 
nos artigos 144 e 149.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.025, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 
Declara extinta a participação de servidores 
públicos na cobrança da Dívida Ativa da 
União e dá outras providências. 

 
OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o parágrafo 1º do artigo 2º do 
Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 
DECRETAM: 
 
Art 1º É declarada extinta a participação de servidores públicos na cobrança da 

Dívida da União, a que se referem os artigos 21 da Lei nº 4.439, de 27 de outubro de 1964, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2005/leicomplementar-118-9-fevereiro-2005-535664-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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1º, inciso II, da Lei nº 5.421, de 25 de abril de 1968, passando a taxa, no total de 20% (vinte 
por cento), paga pelo executado, a ser recolhida aos cofres públicos, como renda da União. 
(Vide Decreto-lei nº 1.407, de 1975)      (Vide Decreto-lei nº 1.569, de 1977)      (Vide 
Decreto-lei nº 1.645, de 1978)     (Vide Decreto-lei nº 1.893, de 1981)      (Vide Decreto-lei nº 
2.163, de 1984)     (Vide Decreto-lei nº 2.331, de 1987)     (Vide Lei nº 7.450, de 1985) 

 
Art 2º Fica fixada em valor correspondente até a um mês do vencimento 

estabelecido em lei, e será paga mensalmente com êste, a parte da remuneração, pela cobrança 
da dívida ativa e defesa judicial e extrajudicial da Fazenda Nacional, dos cargos de 
Procurador da República e Procurador da Fazenda Nacional, observado o limite de retribuição 
fixado para os servidores civis e militares. 

§ 1º É fixada no valor correspondente a um mês do vencimento do cargo de 
Procurador da República de 1ª categoria a parte variável da remuneração dos cargos de 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral da República e Subprocurador-
Geral da República. 

§ 2º Para efeito do cálculo de proventos da aposentadoria ou disponibilidade, será 
computada a parte variável de que trata êste artigo. 

 
Art 3º As parcelas de percentagem pela cobrança da Dívida Ativa da União, 

incorporadas aos proventos da inatividade dos Procuradores da República e dos Procuradores 
da Fazenda Nacional, nos têrmos da legislação vigente, sòmente serão reajustadas quando 
houver aumento do funcionalismo, na mesma base percentual atribuída para majoração da 
parte fixa e será calculada, em relação aos que forem aposentados ou requererem 
aposentadoria até o dia 30 de outubro de 1969, tomando-se por base a média percebida nos 
últimos doze meses, devendo ser observado, no tocante ao total dos proventos, os tetos 
previstos em lei. 

 
Art 4º Da execução dêste Decreto-lei não poderá decorrer aumento de despesa. 
 
Art 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor a 30 de outubro de 1969, salvo o artigo 3º 

que entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 
 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Antônio Delfim Netto 

 
LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes de assistência social; regula os 
procedimentos de isenção de contribuições 
para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 
9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 
11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 
maio de 2003, e da Medida Provisória nº 
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2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 
com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 
que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  
 
Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 
associados ou a categoria profissional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e 
o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e 
respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com base em regra 
de valoração aprovada e divulgada pela ANS, mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - 
FNS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.469, de 26/8/2001) 

§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às operadoras a 
discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o 15º (décimo quinto) dia da data de 
recebimento da notificação de cobrança feita pela ANS. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.469, de 26/8/2001) 

§ 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3º será cobrado com os 
seguintes acréscimos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5413/2019 

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por 
cento ao mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 5º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3º serão inscritos em dívida 
ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respectivos créditos. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 § 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao 
Fundo Nacional de Saúde. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
24/8/2001) 

 § 7º A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 
encaminhados, conforme previsto no § 2º deste artigo, cabendo-lhe, inclusive, estabelecer 
procedimentos para cobrança dos valores a serem ressarcidos. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001, com redação dada pela Lei nº 12.469, de 
26/8/2011) 

 § 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS 
e nem superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º 
do art. 1º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 9º Os valores a que se referem os §§ 3º e 6º deste artigo não serão computados 
para fins de aplicação dos recursos mínimos nas ações e serviços públicos de saúde nos 
termos da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 

 
Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos 

próprios ou credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso à acomodação, em 
nível superior, sem ônus adicional. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades 
federais e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 13. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 1º O valor mínimo de cada prestação será fixado em ato conjunto do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e do Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 2º No caso de parcelamento de débito inscrito em Dívida Ativa da União, o 
devedor pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12469-26-agosto-2011-611363-publicacaooriginal-133504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
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Art. 13-A. O parcelamento dos débitos decorrentes das contribuições sociais 
instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, será 
requerido perante a Caixa Econômica Federal, aplicando-se-lhe o disposto no caput do art. 10, 
nos arts. 11 e 12, no § 2º do art. 13 e nos arts. 14 e 14-B desta Lei. ("Caput" do artigo 
acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

§ 1º O valor da parcela será determinado pela divisão do montante do débito 
consolidado pelo número de parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º deste artigo, o montante do débito será 
atualizado e acrescido dos encargos previstos na Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e, se for 
o caso, no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.345, de 14/9/2006) 

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, nos limites do disposto neste artigo, 
delegar competência para regulamentar e autorizar o parcelamento dos débitos não inscritos 
em dívida ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 4º A concessão do parcelamento dos débitos a que se refere este artigo inscritos 
em dívida ativa da União compete privativamente à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006) 

§ 5º É vedado o reparcelamento de débitos a que se refere o caput, exceto quando 
inscritos em Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:  
I - tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-

rogação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários - IOF, retido e não recolhido ao Tesouro Nacional;  
III - valores recebidos pelos agentes arrecadadores não recolhidos aos cofres 

públicos.  
IV - tributos devidos no registro da Declaração de Importação; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  
V - incentivos fiscais devidos ao Fundo de Investimento do Nordeste - FINOR, 

Fundo de Investimento da Amazônia - FINAM e Fundo de Recuperação do Estado do 
Espírito Santo - FUNRES; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VI - pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, na forma do art. 2º da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, 
de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - recolhimento mensal obrigatório da pessoa física relativo a rendimentos de 
que trata o art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; (Inciso acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VIII - tributo ou outra exação qualquer, enquanto não integralmente pago 
parcelamento anterior relativo ao mesmo tributo ou exação, salvo nas hipóteses previstas no 
art. 14-A desta Lei; (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - tributos devidos por pessoa jurídica com falência decretada ou por pessoa 
física com insolvência civil decretada; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2008/medidaprovisoria-449-3-dezembro-2008-584686-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11941-27-maio-2009-588492-norma-pl.html


18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5413/2019 

X - créditos tributários devidos na forma do art. 4º da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, pela incorporadora optante do Regime Especial Tributário do Patrimônio de 
Afetação. (Inciso acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 
nº 11.941, de 27/5/2009) 

Parágrafo único. (Revogado pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-A. Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido 

reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido 
rescindido.  

§ 1º No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos 
novos débitos.  

§ 2º A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica 
condicionada ao recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a:  

I - 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou  
II - 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com 

histórico de reparcelamento anterior.  
§ 3º Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais 

disposições relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida 
Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-B. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em Dívida Ativa da União ou prosseguimento da execução, conforme o caso, a falta 
de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  
II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Artigo acrescido pela  

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
 
Art. 14-C. Poderá ser concedido, de ofício ou a pedido, parcelamento 

simplificado, importando o pagamento da primeira prestação em confissão de dívida e 
instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário.  

Parágrafo único. Ao parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplicam 
as vedações estabelecidas no art. 14 desta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 
449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 14-D. Os parcelamentos concedidos a Estados, Distrito Federal ou 

Municípios conterão cláusulas em que estes autorizem a retenção do Fundo de Participação 
dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.  

Parágrafo único. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para 
efeito deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no caso de 
sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das últimas 12 (doze) 
competências recolhidas anteriores ao mês da retenção prevista no caput deste artigo, sem 
prejuízo da cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças. (Artigo 
acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 14-E. Mensalmente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional divulgarão, em seus sítios na internet, 
demonstrativos dos parcelamentos concedidos no âmbito de suas competências. (Artigo 
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acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 
27/5/2009) 

 
Art. 14-F. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata esta Lei. (Artigo acrescido pela  Medida Provisória nº 449, de 
3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 15. Observados os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei, os 

parcelamentos de débitos vencidos até 31 de julho de 1998 poderão ser efetuados em até:  
I - 96 (noventa e seis) prestações, se solicitados até 31 de outubro de 1998;  
II - 72 (setenta e duas) prestações, se solicitados até 30 de novembro de 1998;  
III - 60 (sessenta) prestações, se solicitados até 31 de dezembro de 1998.  
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos de qualquer natureza para com a 

Fazenda Nacional, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já 
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, 
ainda que cancelado por falta de pagamento.  

§ 2º A vedação de que trata o art. 14, na hipótese a que se refere este artigo, não se 
aplica a entidades esportivas e entidades assistenciais, sem fins lucrativos.  

§ 3º Ao parcelamento previsto neste artigo, inclusive os requeridos e já 
concedidos, a partir de 29 de junho de 1998, aplicam-se os juros de que trata o art. 13.  

§ 4º Constitui condição para o deferimento do pedido de parcelamento e sua 
manutenção a inexistência de débitos em situação irregular, de tributos e contribuições 
federais de responsabilidade do sujeito passivo, vencidos posteriormente a 31 de dezembro de 
1997.  

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda fixará requisitos e condições especiais para 
o parcelamento previsto no caput deste artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 

 
Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 
Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 
Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino 
Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 
de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho 
de 2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 
12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 
outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  
§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  
§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 
inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas 
as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 
atividade econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 
disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 
sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 
ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração 
direta de atividade econômica pela Celg D.  

 
Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Art. 15. ..................................................................................  
§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 
ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de 
energia elétrica. 
.......................................................................................................  
§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 
Eletrobras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto 
social." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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